
LEGISLAÇÃO 
09 de abrilde 2018  

 

ALERTAS 
PRAZO PARA ENTREGA DO RELATÓRIO ÚNICO ESTÁ A TERMINAR 

 
Nos termos do previsto na Portaria 55/2010 de 21 de janeiro, alterada pela Portaria 108-A/2011 de 14 de março, está a de-
correr o prazo, entre 16 de março e 15 de abril de 2018, para entrega do Relatório Único, referente à atividade social da em-
presa no ano de 2017. 
O Relatório Único é constituído pelo relatório em si e 6 anexos e deve ser entregue por via eletrónica no seguinte Link: 
https://www.relatoriounico.pt/ru/login.seam 
Estão obrigadas a entregar o Relatório Único todas as empresas que tenham trabalhadores por conta de outrem, mesmo que 
seja só um. 
A não entrega deste relatório até ao dia 15 de abril de 2018 constitui contraordenação grave, levando à aplicação de coimas. 
 
 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA DO MAPA INTEGRADO DE REGISTO DE RESÍDUOS – MIRR 
Informamos todas as empresas que, a título excecional, o período para submissão do MIRR – Mapa Integrado de Registo de 
Resíduos, foi alargado até ao dia 15 de abril de 2018.  
Recordamos que o mesmo se destina ao reporte dos dados ambientais das empresas referentes ao ano de 2017. 
Os formulários MIRR são preenchidos e entregues online através da plataforma SiLIAmb - https://siliamb.apambiente.pt/
pages/public/login.xhtml 
 

MAPA DE FÉRIAS 
Recordamos todas as empresas que estão obrigadas a preencher e a afixar o mapa de férias dos seus trabalhadores. Este ma-
pa tem que estar obrigatoriamente afixado entre o dia 15 de abril e 31 de outubro de 2018. 
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